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RELATÓRIO DA CONTROLADORIA INTERNA 

ASSUNTO: RELATÓRIO DA CONTROLADORIA N.º 02
PERÍODO 01.02.2024 A 29.02.2024

Santana da Vargem, 14 de março de 2024.

1 – INTRODUÇÃO

Esta Controladoria Interna, nomeada pela Portaria 51 de 18 de setembro de 2023, considerando o
disposto no artigo 1º da Lei Municipal 1.562 de 02 de setembro de 2021, onde a Controladoria Interna do
poder Legislativo, “visa assegurar a fiscalização contábil, financeira, patrimonial, orçamentária, operacional
e  de  pessoal  de  seus  atos,  quanto  a  legalidade,  legitimidade  e  economicidade  na  gestão  dos  recursos
públicos”, apresenta neste relatório o resultado decorrente da avaliação mensal do mês de fevereiro/2024,
inclusive resultado das auditorias “in locco” nas áreas descritas abaixo, feita pela Controladoria Interna da
Câmara Municipal de Santana da Vargem/MG:

2 – METODOLOGIA
 

A realização deste  estudo considerando-se  o  escopo de  atuação,  baseou-se  nos  procedimentos  e
técnicas  de  controle,  compreendendo,  o  resultado  das  auditorias  in  locco  nas  áreas  necessárias  para
confecção deste relatório, a solicitação de informações aos setores responsáveis, o exame dos documentos
físicos  e  eletrônicos  disponíveis,  a  observação física  de  bens,  entrevista  com servidores,  e  análise  de
ambiente, com vistas a formar Parecer OPINATIVO sobre a suficiência ou inadequação dos procedimentos
existentes e RECOMENDAÇÕES 

 
3-ÁREAS AVALIADAS

 
As áreas e ações avaliadas no Estudo:

3.1. Processos para as aquisições por meio de dispensas, inexigibilidades e pregões homologados no
período acima;
3.2 A frequência do legislativo nas sessões;
3.3 Detalhamento da Folha mensal de pagamento considerando servidores e agentes políticos:
3.4 Posição das férias dos servidores até 29.02.2024;
3.5 Estoque da Câmara Municipal de Santana da Vargem;
3.6 Cumprimento das metas financeiras previstas no Plano Plurianual – PPP, na Lei Orçamentária
Anual – LOA e na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO acumulado de janeiro a novembro por
descrição;
3.8 Gestão Financeira da Câmara Municipal de Santana da Vargem;
3.9 A ordem cronológica dos Pagamentos realizados;
3.10 Gestão Patrimonial; 
3.11 Limites e condições para realização da despesa total com pessoal;
3.12 Repasse do duodécimo;
3.13 Das obrigações Contábeis obrigatórias;



3.14 Frotas;
3.15 Transparência do Site da Câmara Municipal;
3.16 Projetos de Lei;
3.17Das diárias;
3.18 Da Lei de Proteção de dados;

4 DETALHAMENTO DO ESTUDO 

4.1.1  Processos  para  as  aquisições  por  meio  de  dispensas,  inexigibilidades  e  pregões
homologados no período acima:

Não foram homologados processos no período de 01.02.2024 na 29.02.2024, tendo em vista o
período de implantação da nova lei de licitações.

No que tange aos procedimentos dos processos de aquisição  para os próximos será feita análise
prévia dos processos,  antes da contratação, até  que os procedimentos  sejam ajustados,  onde passará
novamente à auditoria por amostragem posterior.

Foi aprovado a Lei Complementar Municipal n.º 054/2024 que cria a comissão de compras no âmbito do
Poder Legislativo Municipal, e a Instrução Normativa 01/2024 que  normatiza as contratações por dispensa de
licitação e inexigibilidades que trata a Lei Federal Nº 14.133/2021, no âmbito da Câmara Municipal De Santana
Da Vargem – Minas Gerais

4.2. Da frequência do legislativo nas sessões;

Estiveram presente em todas as reuniões, com exceção do Vereador Vitor Donizete Siqueira Junior
que se ausentou no dia 05/02/2024, contudo apresentou justificativa declarando estar a serviço do
legislativo. 



4.3 Detalhamento da Folha anual de pagamento considerando servidores e agentes políticos:

Segue abaixo detalhamento referente ao mês de fevereiro de 2024, da folha de pagamento da
Câmara Municipal de Santana da Vargem, por evento. Está incluso vencimentos dos servidores e
subsídio dos vereadores:

* Fonte: Informações obtidas por meio do Relatório “Relatório de Resumo mensal da Folha” emitido pelo Sistema Gerencial Betha Cloud.

4.4 Posição das férias dos servidores até 29/02/2024

Conforme relatório extraído do sistema Betha Cloud – “Relatório de Período Aquisitivo de
férias”, alguns servidores permanecem acumulando 2 férias vencidas.
 



* Fonte: Informações obtidas por meio do Relatório “Relatório de Período Aquisitivo de férias” emitido pelo Sistema Gerencial Betha Cloud.

 
RECOMENDAÇÃO: RECURSOS  HUMANOS,  DIRETORIA  E  PRESIDENTE da  Câmara
Municipal  de  Santana  da  Vargem/MG,  no  relatório  referente  ao  período  de  outubro/2023,
novembro/2023 e anual  de2023 e  janeiro/2023 esta  Controladoria  Interna  Recomendou providências
URGENTE quanto  a  situação  de  servidores  com   períodos  de  férias  vencidas,  contudo,  alguns
colaboradores  permanecem  com  mais  de  1  férias  vencida,  logo,  reitero  as  recomendações  feitas
anteriormente,   se  as informações  alimentadas no sistema Betha Ecloud estiverem corretas,  que tais
servidores  com férias  acumuladas  sejam colocados o mais  breve  em gozo de  férias  em respeito  ao
disposto no art.125 da Lei Complementar 022/2022, e caso seja do interesse da Administração Pública e
do servidor(a), que seja convertido até ⅓ das férias em abono pecuniário conforme dispositivo legal;

Ressalta-se a importância de respeitar a vedação da concessão de férias, em um mesmo mês, de
mais de um terço dos servidores de cada unidade administrativa, nos termos do inciso II, § 5º do citado
art.125;

Reitero a importância do cumprimento do planejamento anual de férias publicado nos termos do
inciso III, §5º art. 125.

Segundo o relatório, os demais servidores se encontram com as férias regulares.

4.5 Estoque;

Atualmente  a  Câmara  Municipal  de  Santana  da  Vargem/MG,  detém  um  pequeno  estoque  de
materiais de escritório, suprimentos de informática, limpeza e gêneros alimentícios, no montante total de
R$15.835,26.

4.6 Cumprimento das metas Orçamentárias e financeiras previstas no plano plurianual e na Lei
Orçamentária acumulado de janeiro a novembro por descrição:



* Informações obtidas por meio do Relatório “Balancete de Despesa” emitido pelo Sistema Gerencial Betha Cloud.

 Conforme descrito acima, observa-se que algumas metas e programas de governo apresentam
cumprimento 0% frente ao que foi planejado.

RECOMENDAÇÃO: frente  a  tal  situação  recomenda-se  atenção  da  CONTABILIDADE  E
PRESIDÊNCIA quanto ao que foi planejado x cumprido.

RECOMENDAÇÃO: reitero  recomendação  apontada  em  relatórios  anteriores,  para  que  caso  seja
necessário a realização de suplementação, que se cumpra o disposto no art. 42 Lei 4.320/64, que diz que
“os créditos  suplementares  e  especiais  serão  autorizados  por  lei  e  abertos  por  decreto  executivo”  e
considerando que o decreto somente passa a ter seus efeitos a partir de sua publicação, RECOMENDA-
SE que nenhuma alteração/suplementação em dotação orçamentária seja feita sem a prévia verificação da
efetiva publicação do Decreto pelo executivo de Santana da Vargem/MG.

4.7 Gestão Financeira

Durante o mês de fevereiro de 2024 o Poder Legislativo trabalhou com 2 instituições financeiras
oficiais, cujos saldos em conta bancária em 29.02.2024 são:

4.7.1 Banco do Brasil 



Esta Controladora interna confrontou o extrato bancário do Banco do Brasil (Ag. 2599-2 CC 5542-
5)  com  o  relatório  obtido  no  sistema  Betha  Cloud  “Razão  Analítico  –  Conciliação  Bancária”,  os
lançamentos de débitos no extrato são compatíveis com os lançamentos no Razão Analítico. 

O Saldo inicial do mês era de R$88.254,59
Todas os pagamentos realizados no mês de fevereiro de 2024, somam um total de R$ 96.919,43
Saldo atual em 31/01/2024 era de R$133.757,50

4.7.2 Caixa Econômica Federal:
Não houve movimentação de pagamentos na conta bancária da Caixa Econômica Federal (Ag. 0157

CC 00071044-3), apenas débito autorizado, referente ao consignado do mês no valor de R$ 6.268,47.
O Saldo inicial do mês era R$0,00
Saldo Atual R$0,00

4.8 Da ordem cronológica dos Pagamentos

Já estava disposto na Lei 8.666/93 e com o advindo da Lei nº 14.133/2021deixa expresso que o
pagamento  derivado  de  relações  jurídico-contratuais  devem  ocorrer  em  ordem  cronológica  de
exigibilidade, considerando o cumprimento, por parte do contratado, de todas as obrigações, qual seja a
ordem de liquidação.

Esta Controladoria, em auditoria nos Relatórios “Relação de Liquidações emitidas” e “Relação de
pagamentos de empenhos” emitido pelo Sistema Gerencial Betha Cloud, conforme demonstrado abaixo,
verificou que alguns pagamentos não estão respeitando a ordem cronológica dos pagamentos, vejamos:

RECOMENDAÇÃO: Logo, esta Controladoria orienta a PRESIDÊNCIA E CONTABILIDADE para
que seja respeitado a ordem cronológica dos pagamentos.
 



4.9 Gestão Patrimonial.

Conforme Relatório “Controle de bens por Organograma” obtido pelo Sistema Gerencial Betha
Cloud,  a  Câmara  Municipal  de  Santana  da  Vargem  possui  em  patrimônio  o  montante  de  R$
385.245,57 em bens móveis.

Corrigindo a informação declarada em relatório do mês janeiro/2024, a portaria que nomeia a
comissão de patrimônio,  permanece vigente,  não tendo como validade o término em 31/12/2023,
conforme relatado anteriormente.

No que tange à regularização do imóvel, onde encontra-se a sede da Câmara Municipal, fui
informada verbalmente pela Contadora e também membros da Comissão de Patrimônio que o mesmo
permanece em processo de regularização. 

Não foi feito auditoria in loco no patrimônio, porém estará no plano de trabalho dos próximos 
meses.

4.10 Limites e condições para realização da despesa total com pessoal.

Conforme relatório de “Gestão Fiscal – Demonstrativo da Despesa com pessoal”, obtido por meio
do  sistema  Betha  Cloud,  o  acumulado  das  despesas  totais  com  o  pessoal,  encontra-se  abaixo  do
percentual permitido na Lei de Responsabilidade Fiscal (6% da receita Liquida corrente), do §1º do art.
29-A CF/88 (70% da arrecadação), inciso VI art.29 da CF/88 (20% do subsídio do deputado estadual).

4.11 Repasse duodécimo

 Conforme relatório de  “Relação de Arrecadações  Extraorçamentárias”, emitido  pelo sistema
geral  Betha  Cloud,  a  Câmara  Municipal  de  Santana  da  Vargem/MG,  vem efetuando  o  repasse  do
duodécimo dentro do prazo, nos termos do art.168 CF/88 e percentuais nos termos do art. 29A CF/88.

No que tange ao recebimento datado de 19/02/2023, o mesmo foi auditado por esta Controladoria,
foi conferido o depósito, por meio do extrato da CC 5542-5 AG 2599-2 Banco do Brasil, de titularidade
da Câmara Municipal de Santana da Vargem/MG;



4.12 Das obrigações contábeis
4.14.1 Sicom / MG

Ainda não foi identificado o envio do BLCT referente ao mês de janeiro/2024. No que tange às
obrigações referentes ao mês de fevereiro/2024, ainda estão dentro do prazo de envio.

RECOMENDAÇÕES: à  CONTABILIDADE  que  proceda  a  regularização,  e  envio  do  BLCT
respeitando os prazos de envio;

4.13 FROTAS
A Câmara Municipal de Santana da Vargem/MG possui apenas um veículo, de placa PXO8225;



Não  foi  localizado  no  sistema  Betha  Cloud  lançamento  de  abastecimentos  no  mês  de
fevereiro/2024.

Foram realizadas apenas as viagens abaixo:

4.14 Transparência Site Câmara Municipal
No período em análise não foi feito dispensas ou inexigibilidades.

4.15 Projetos de Lei

Segue abaixo situação dos projetos de Lei que foram protocolados no período de 01.02.2024 a
29.02.2024

Protocolo Tipo de Projeto data Assunto 

76/2024 Projeto de Lei Complementar 09/02/24 Cria a comissão de compras no 
âmbito do Poder Legislativo 
Municipal 

155/2024 Projeto de Lei Ordinária 23/02/24 Autoriza abertura de crédito adicional
especial, por superavit financeiro, no 
orçamento para o exercício 2024 em 
decorrência de valores recebidos pela
Secretaria de Estado de Saúde de 
Minas Gerais, através da resolução 
SES/MG nº 6985 e dá outras 
providências 

154/2024 Projeto de Lei Ordinária 23/02/24 Acresce Projetos/Atividades no PPA,
autoriza abertura de crédito adicional 
especial, pro superavit financeiro, no 
orçamento para o exercício 2024, em 
decorrência dos valores recebidos 
pela Secretaria de Estado de Saúde de
Minas Gerais, através da resolução 
SES/MG nº 9201 e dá outras 
providências 

153/2024 Projeto de Lei Ordinária 23/02/24 Acresce Projetos/Atividades, autoriza
abertura de crédito adicional especial 
por superavit financeiro, no 
orçamento para o exercício 2024, em 
decorrência dos valores recebidos 
pela secretaria de Estado de Minas 
Gerais, através da resolução SES/MG
nº 9070 e dá outras providências 

152/2024 Projeto de Lei Ordinária 23/02/24 Acresce Projetos/Atividades no PPA,
autoriza abertura de crédito adicional 
especial, por superavit financeiro, no 



orçamento para o exercício 2024, em 
decorrência dos valores recebidos 
pela Secretaria de Estado de Saúde de
Minas Gerais, através da resolução 
SES/MG nº 9061 e dá outras 
providências 

151/2024 Projeto de Lei Ordinária 23/02/24 Acresce Projetos/Atividades no PPA,
autoriza abertura de crédito adicional 
especial, por superavit financeiro, no 
orçamento para o exercício 2024, em 
decorrência dos valores recebidos 
pela Secretaria de Estado de Saúde de
Minas Gerais, através da resolução 
SES/MG nº 9081 e dá outras 
providências

150/2024 Projeto de Lei Ordinária 23/02/24 Acresce Projetos/Atividades no PPA,
autoriza abertura de crédito adicional 
especial, por superavit financeiro, no 
orçamento para o exercício 2024, em 
decorrência dos valores recebidos 
pela Secretaria de Saúde de Minas 
Gerais, através da resolução SES/MG
nº 8888 e dá outras providências 

149/2024 Projeto de Lei Ordinária 23/02/24 Acresce Projetos/Atividades no 
PAA , autoriza abertura de crédito 
adicional especial, por superavit 
financeiro, no orçamento para o 
exercício 2024, em decorrência dos 
valores recebidos pela Secretaria de 
Estado de Saúde de Minas Gerais , 
através da resolução SES/MG n° 
8686 e dá outras providências 

148/2024 Projeto de Lei Ordinária 23/02/24 Acresce Projetos/Atividades no PPA,
autoriza abertura de crédito adicional 
especial, por superavit financeiro no 
orçamento para o exercício 2024, em 
decorrência dos valores recebidos 
pela Secretaria de Estado de Saúde de
Minas Gerais, através da resolução 
SES/MG n° 8410 e dá outras 
providências 

147/2024 Projeto de Lei Ordinária 23/02/24 Acresce Projetos/Atividades no PPA,
autoriza abertura de crédito adicional 
especial, por superavit financeiro, no 
orçamento para o exercício 2024, em 
decorrência dos valores recebidos 
pela Secretaria de Estado de Saúde de
Minas Gerais, através da resolução 
SES/MG nº 8369 e dá outras 
providências 

146/2024 Projeto de Lei Ordinária 23/02/24 Acresce Projetos/Atividades no PPA,
autoriza abertura de crédito adicional 
especial, por superavit financeiro, no 
orçamento para o exercício 2024, em 
decorrência dos valores recebidos 
pela Secretaria de Estado de Saúde de
Minas Gerais , através da resolução 
SES/MG nº 8161 e dá outras 
providências 

145/2024 Projeto de Lei Ordinária 23/02/24 Autoriza abertura de crédito adicional
especial, por superavit financeiro, no 
orçamento para o exercício 2024, em 
decorrência dos valores recebidos 
pela Secretaria de Estado de Saúde de
Minas Gerais, através da resolução 
SES/MG nº 7799 e dá outras 
providências 

144/2024 Projeto de Lei Ordinária 23/02/24 Acresce Projetos/Atividade no PPA, 
autoriza abertura de crédito adicional 
especial, por superavit financeiro, no 
orçamento para o exercício 2024, em 
decorrência dos valores recebidos 
pela Secretaria de Estado de Saúde de
Minas Gerais, através da resolução 
SES/MG nº 8383 e dá outras 
providências 

143/2024 Projeto de Lei Ordinária 23/02/24 Altera a Lei Municipal 1.343, de 28 
de março de 2014 e dá outras 
providências 

142/2024 Projeto de Lei Ordinária 23/02/24 Autoriza abertura de crédito adicional
especial, pro superavit financeiro, no 



orçamento para o exercício 2024, em 
decorrência dos valores recebidos 
pela Secretaria de Estado de Saúde de
Minas Gerais, através da resolução 
SES/MG n º 7730 e dá outras 
providências 

141/2024 Projeto de Lei Ordinária 23/02/24 Autoriza abertura de crédito adicional
especial, por superavit financeiro, no 
orçamento para o exercício 2024, em 
decorrência dos valores recebidos 
pela Secretaria de Estado de Saúde de
Minas Gerais, através da resolução 
SES/MG nº 7734 e dá outras 
providências 

140/2024 Projeto de Lei Ordinária 23/02/24 Autoriza abertura de crédito adicional
especial, por superavit financeiro, no 
orçamento para o exercício 2024, em 
decorrência dos valores recebidos 
pela Secretaria de Estado de Saúde de
Minas Gerais, através da resolução 
SES/MG nº 7731 e dá outras 
providências 

139/2024 Projeto de Lei Ordinária 23/02/24 Acresce Projetos/Atividades no PPA,
autoriza abertura de crédito adicional 
especial, por superavit financeiro, no 
orçamento para o exercício 2024, 
sem decorrência dos valores 
recebidos pela Secretaria de Estado 
de Saúde de Minas Gerais, através da
resolução SES/MG nº 7732 e dá 
outras providências 

138/2024 Projeto de Lei Ordinária 23/02/24 Acresce Projetos/Atividades no PPA,
autoriza abertura de crédito adicional,
por superavit financeiro, no 
orçamento para o exercício 2024, em 
decorrência dos valores recebidos 
pela Secretaria de Estado de Saúde de
Minas Gerais, através da resolução 
SES/MG nº 8384 e dá outras 
providências 

137/2024 Projeto de Lei Ordinária 23/02/24 Acresce Projetos/Atividades no PPA,
autoriza abertura de crédito adicional 
especial, por superavit financeiro, no 
orçamento para o exercício 2024, em 
decorrência dos valores recebidos 
pela Secretaria de Estado de Saúde de
Minas Gerais, através da resolução 
SES/MG nº 7153 e dá outras 
providências 

136/2024 Projeto de Lei Ordinária 23/02/24 Acresce Projetos/Atividades no PPA,
autoriza abertura de crédito adicional 
especial, por superavit financeiro, no 
orçamento para o exercício 2024, em 
decorrência dos valores recebidos 
pela Secretaria de Estado de Saúde de
Minas Gerais, através da resolução 
SES/MG nº 7555 e dá outras 
providências 

135/2024 Projeto de Lei Ordinária 23/02/24 Acresce Projetos/Atividades no PPA,
autoriza abertura de crédito adicional 
especial, por superavit financeiro, no 
orçamento para o exercício 2024, em 
decorrência dos valores recebidos 
pela Secretaria de Estado de Saúde de
Minas Gerais, através da resolução 
SES/MG nº 5484 e dá outras 
providências 

134/2024 Projeto de Lei Ordinária 23/02/24 cresce Projetos/Atividades no PPA, 
autoriza abertura de crédito adicional 
especial, por superavit financeiro, no 
orçamento para o exercício 2024, em 
decorrência dos valores recebidos 
pela Secretaria de Estado de Saúde de
Minas Gerais, através da resolução 
SES/MG nº 8428 e dá outras 
providências

133/2024 Projeto de Lei Ordinária 23/02/24 Dispõe sobre a concessão da revisão 
geral anual sobre a remuneração dos 
servidores públicos municipais ativos
e inativos e aos subsídios dos agentes
públicos do Poder Executivo da 



Administração Direta, autárquica e 
fundacional, na forma do que dispõe 
o inciso X, art. 37 da Constituição da 
República de 1988 e o art. 64 da Lei 
Orgânica Municipal, para o exercício 
financeiro 2024 

132/2024 Projeto de Lei Ordinária 23/02/24 Autoriza o Poder Executivo firmar 
Termo de Colaboração com Hospital 
Gimirim para consecução de 
finalidades de interesse público e dá 
outras providências 

131/2024 Projeto de Lei Ordinária 23/02/24 Autoriza abertura de crédito adicional
especial, por superavit financeiro, no 
orçamento para 2024, em decorrência
dos valores recebidos pela Secretaria 
de Estado de Saúde de Minas Gerais, 
através da resolução SES/MG nº 
3771/2013 e dá outras providências

130/2024 Projeto de Lei Ordinária 23/02/24 Acresce Projetos/Atividade no PPA, 
autoriza abertura de crédito adicional 
especial, por superavit financeiros, no
orçamento para o exercício 2024, em 
decorrência dos valores recebidos 
pela Secretaria de Estado de Saúde de
Minas Gerais, através da resolução 
SES/MG nº 837/2022 e dá outras 
providências 

129/2024 Projeto de Lei Ordinária 22/02/24 Acresce Projetos/Atividades no PPA,
autoriza abertura de créditos 
adicional especial, por superavit 
financeiro, no orçamento par ao 
exercício 2024, em decorrência dos 
valores recebidos da Secretaria de 
Estado de Saúde de Minas Gerais, 
através da resolução SES/MG 
n°9076/2023 e dá outras providências

128/2024 Projeto de Lei Ordinária 22/02/24 Autoriza a abertura de crédito 
adicional especial por siperavit 
financeiro no orçamento para o 
exercício 2024, em decorrência dos 
valores recebidos pela Secretaria de 
Estado de Saúde de Minas Gerais, 
através da resolução SES/MG nº 
7505/2021 e dá outras providências 

127/2024 Projeto de Lei Ordinária 22/02/24 Autoriza abertura de crédito adicional
especial, por superavit financeiro, no 
orçamento para o exercício 2024, em 
decorrência dos valores recebidos 
pela Secretaria do Estado de Saúde 
de Minas Gerais, através da resolução
SES/MG n 7824/2021 e dá outras 
providência 

126/2024 Projeto de Lei Ordinária 22/02/24 Acresce Projetos/Atividades no PPA,
autoriza abertura de crédito adicional 
especial, por superavit financeiro, no 
orçamento para o exercício 2024, em 
decorrência dos valores recebidos 
pela Secretaria de Estado de Minas 
Gerais, através da resolução SES/MG
nº 7628/2021 e dá outras 
providências 

125/2024 Projeto de Lei Ordinária 22/02/24 Autoriza abertura de crédito adicional
especial, por superavit financeiro, no 
orçamento para o exercício 2024, em 
decorrência dos valores recebidos 
pela Secretaria do Estado de Saúde 
de Minas Gerais, através da resolução
SES/MG n° 8429/2022 e dá outras 
providências 

124/2024 Projeto de Lei Ordinária 22/02/24 Acresce Projetos/Atividades no PPA,
autoriza abertura de crédito adicional 
especial, por superavit financeiros o 
orçamento para o exercício 2024, em 
decorrência dos valores recebidos 
pela Secretaria de Estado de Saúde de
Minas Gerais, através da resolução 
SES/MG nº 8439/2022 e dá outras 
providências

156/2024 Projeto de Lei Ordinária 23/02/24 Acresce Projetos/Atividades no PPA,
autoriza abertura de crédito adicional 
especial, por superavit financeiro, no 



orçamento para o exercício 2024, em 
decorrência dos valores recebidos 
pela Secretaria de Estado de 
Infraestrutura de Minas Gerais, 
através do convênio 
1301001601/2023 (SETOP) e dá 
outras providências 

157/2024 Projeto de Lei Ordinária 23/02/24 Acresce Projetos/Atividades no PPA,
autoriza abertura de crédito adicional 
especial, por anulação parcial, no 
orçamento para o exercício 2024, 
para atender as despesas da 
manutenção do contrato de Rateio 
CISLAGOS e dá outras providências 

195/2024 Projeto de Lei Ordinária do 
Legislativo

29/02/24 Dispõe sobre denominação de 
logradouro público 

159/2024 Projeto de Lei Ordinária do 
Legislativo

23/02/24 Dispõe sobre denominação de Prédio 
Público Municipal "UBS Anna 
Victória Siqueira" 

158/2024 Projeto de Lei Ordinária do 
Legislativo

23/02/24 Dispõe sobre denominação de 
logradouro público 

60/2024 Projeto de Lei Ordinária do 
Legislativo

06/02/24 Altera a Lei Ordinária 1.597 de 09 de
novembro de 2021 

52/2024 Projeto de Lei Ordinária do 
Legislativo

02/02/24 Institui o dia municipal do terço dos 
homens no município de Santana da 
Vargem 

51/2024 Projeto de Lei Ordinária do 
Legislativo

02/02/24 Autoriza a revisão geral anual da 
remuneração dos servidores e agentes
políticos do Poder Legislativo 
Municipal 

48/2024 Projeto de Lei Ordinária do 
Legislativo

02/02/24 Assegura aos estudantes do ensino 
fundamental da rede pública 
municipal o acesso a conteúdos 
mínimos de educação financeira e dá 
outas providências 

114/2024 Projeto de Resolução 21/02/24 Estabelece as atribuições das funções
de gestor e fiscal de contrato 

3.16 Das diárias

Segue abaixo diárias pagas no mês de fevereiro/2024

Prestação de contas realizada em conformidade com o disposto na Lei Municipal n.º 1.666/2023.

4.17 Lei de Proteção de dados

RECOMENDAÇÃO: Necessidade de regulamentar e implantar aplicação de proteção de dados.

5 Conclusão

Quanto às informações contidas no relatório, constatou-se que os dados apresentados são fidedignos, e
que  a  Câmara  Municipal  de  Santana  da  Vargem,  com  ressalva  das  Recomendações  citadas,  vem
cumprindo a Legislação vigente, em especial ao processamento da despesa e as normas legais quanto à
execução Orçamentária, Financeira e Patrimonial.
Durante  o  período,  observou-se  em  especial  as  ações  quanto  à  verificação  dos  procedimentos
operacionais,  quanto ao atendimento dos princípios  constitucionais,  quanto à  legalidade,  moralidade,
impessoalidade,  eficiência  dos  atos  de  gestão,  promovendo  o  atendimento  às  disposições  legais,  a



eficiência operacional e uma boa governança.

Conforme exposto no relatório, os valores empenhados e liquidados não extrapolaram os respectivos
créditos orçamentários disponíveis.

Por fim, conclui-se que o Poder Legislativo, de uma forma geral, no mês de FEVEREIRO/2024 atendeu,
com ressalvas das recomendações, os requisitos da gestão fiscal, administrando seus gastos e mantendo o
equilíbrio financeiro, bem como apresentou os percentuais de aplicação dentro dos limites legais.

Diante  do  exposto,  esta  Controladoria  emite  PARECER FAVORÁVEL,  com  RECOMENDAÇÕES
quanto  às  informações  prestadas  no  RELATÓRIO  MENSAL  DA  CONTROLADORIA,  esta
Controladoria  Interna  não  vislumbrou  ocorrências  relevantes  que  mereçam  remessa  deste  relatório  ao
Tribunal de Contas do Estado, porém o mesmo será submetido à análise do Chefe do Poder Legislativo para
que proceda com as providências necessárias.

Ressalto que as RECOMENDAÇÕES descritas nesse relatório são OPINATIVAS apuradas conforme
auditorias feitas, visto que, “no exercício da função administrativa de controle, os entes e demais órgãos
públicos  devem assegurar  de  que  a  existência  de  erros  e  riscos  potenciais  devem ser  devidamente
controlados e monitorados atuando de forma preventiva, concomitante ou corretiva, além de prevalecer
como instrumentos auxiliares de gestão.” (Cartilha de orientações sobre o Controle Interno TCE_MG).

Esta Controladoria não elide ou respalda irregularidades que porventura não sejam detectadas no âmbito
do trabalho de análise, alheios ao relatório presente.

Sem mais para o momento, agradeço a atenção apresentando votos de estima e apreço.

Atenciosamente.

SRA.
Laidia Mesquita de Sousa
CONTROLE INTERNO
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DA VARGEM/MG
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